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Título executivo europeu
O título executivo europeu é um procedimento simplificado que pode ser utilizado para os créditos
transfronteiriços não contestados. Este procedimento permite que a decisão judicial relativa a um
crédito não contestado proferida num Estado-Membro seja facilmente reconhecida e executada
noutro Estado-Membro.

Para que a decisão judicial seja certificada como título executivo europeu (EEO), o juiz deve utilizar um
formulário-tipo que pode ser acedido aqui.

A partir do momento em que o título executivo europeu tiver sido emitido pelo tribunal, deve ser enviado à
autoridade competente do Estado-Membro em que o devedor vive ou onde se encontram os seus bens.

Para além do título executivo europeu, deve ser enviada cópia da decisão judicial original e, consoante as
línguas aceites pela autoridade de execução do outro Estado-Membro, pode ser necessário enviar uma tradução
da certidão de título executivo europeu. Não são necessárias outras formalidades e a decisão pode ser
executada no outro Estado-Membro.
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Título Executivo Europeu — notificações dos Estados-Membros e uma ferramenta de pesquisa para a
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Última atualização: 09/07/2024

Manutenção da página: Comissão Europeia. As informações constantes desta página não refletem necessariamente a posição
oficial da Comissão Europeia. A Comissão declina toda e qualquer responsabilidade relativamente às informações ou dados
contidos ou referidos no presente documento. Quanto às regras de direitos de autor aplicáveis às páginas europeias, queira
consultar a «advertência jurídica».

https://e-justice.europa.eu/home_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/court-procedures_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/court-procedures/civil-cases_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/court-procedures/civil-cases/recognition-enforcement-court-decisions_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/court-procedures/civil-cases/recognition-enforcement-court-decisions_pt
https://e-justice.europa.eu/270/PT/european_enforcement_order_forms?clang=pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02004R0805-20081204
https://e-justice.europa.eu/fileDownload.do?id=5aa075e5-e833-4816-9f55-7490a5723600
https://e-justice.europa.eu/fileDownload.do?id=5aa075e5-e833-4816-9f55-7490a5723600
https://e-justice.europa.eu/fileDownload.do?id=5aa075e5-e833-4816-9f55-7490a5723600
https://e-justice.europa.eu/fileDownload.do?id=5aa075e5-e833-4816-9f55-7490a5723600
https://e-justice.europa.eu/fileDownload.do?id=5aa075e5-e833-4816-9f55-7490a5723600
https://e-justice.europa.eu/fileDownload.do?id=5aa075e5-e833-4816-9f55-7490a5723600
https://e-justice.europa.eu/376/PT/european_enforcement_order?clang=pt
https://e-justice.europa.eu/376/PT/european_enforcement_order?clang=pt

